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Ata da Sessão Ordinária nº 1633 da 21ª Sessão legislativa da Câmara Municipal de Iguaba Grande, 

Estado do Rio de Janeiro, realizada em 05 de Dezembro de 2017.  

Aos cinco dias do mês de Dezembro do ano de dois mil e dezessete, às dez horas e trinta minutos, 

neste plenário Ormindo Barreto da Costa “Caboclinho”, sito a Rodovia Amaral Peixoto, Km 102, 

Cidade Nova, Iguaba Grande, Estado do Rio de Janeiro, presidida por Balliester Werneck de 

Praguer e ocupando a primeira secretaria o vereador Miquéias Gomes  e a segunda secretaria o 

vereador Roberto Antunes, declarou-se aberta a presente sessão. Para o início dos trabalhos a 

presidência convidou o Vereador Alan Rodrigues para fazer a tradicional leitura bíblica sendo esta 

Livro de Salmos, capítulo 46, versículos de 1 a 7. O Vereador primeiro secretário fez a leitura da ata 

da sessão anterior, sendo esta aprovada pelos edis presentes, com abstenção do vereador Marciley 

Lessa e observação do vereador Miquéias Gomes que pediu para trocar a ordem das secretarias e a 

correção do nome Severino. Passamos para a leitura das matérias do Expediente: Emendas 

Aditivas nº 001, 002 e 003 ao Projeto de Lei Ordinária nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, 

emendas de autoria dos vereadores Vantoil Martins, Paulo César Rito, Alexandre Carvalho, Alan 

Rodrigues e Marciley Lessa; Emendas Modificativas nº 002 e 003 ao Projeto de Lei nº 011/2017 da 

Prefeitura de Iguaba Grande, emendas de autoria do Ver. Alessandro Grimauth; Emenda 

Modificativa nº 004, ao Projeto de Lei Ordinária nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, 

emenda de autoria do Ver. Adriano Mairink; Emenda Modificativa nº 005/2017 ao Projeto de Lei 

Ordinária nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, emeda de autoria do Ver. Roberto Antunes; 

Processo Administrativo nº 0317/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande; Projeto de Lei Ordinária nº 

013/2017 de autoria da Prefeitura de Iguaba Grande; Indicação Legislativa nº 491/2017 de autoria 

do Ver. Alessandro Grimauth. Passamos para os Comentários do Expediente: O Ver. Alessandro 

Grimauth assumiu a palavra, em seu discurso comentou a indicação de sua autoria onde pede a 

colocação de um abrigo no ponto de ônibus do Centro da cidade, o edil também comentou as 

emendas de sua autoria que contemplam o Projeto Soevami e a Rua João Valadares no Centro que 

poderá ser pavimentada assim como as ruas do seu entorno. O discurso sofreu apartes dos 

vereadores Miquéias Gomes e Paulo César Rito. O Ver. Roberto Antunes assumiu a tribuna para 

comentar as emendas de sua autoria para a revitalização das quadras esportivas no bairro União e 

bairro Alegria, o edil também falou sobre a importância da promoção do esporte voleibol no 

município por isso que o mesmo dedicou uma emenda para a promoção do projeto Iguavoley, o 

discurso sofreu apartes dos vereadores Miquéias Gomes e Alessandro Grimauth. Passamos para a 

Chamada Regimental que registrou a presença dos edis que responderam e a ausência do Vereador 

Adriano Mairink. Passamos para a leitura das matérias da Ordem do Dia: Projeto de Lei 

Ordinária nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande; Emendas Aditivas nº 001, 002 e 003/2017 de 

autoria dos vereadores Vantoil Martins, Alexandre Carvalho, Alan Rodrigues, Paulo César Rito e 

Marciley Lessa; Emenda modificativa nº 004 de autoria do Vereador Adriano Mairink; Emendas 

Modificativas nº 005, 006 e 007 de autoria do Vereador Roberto Antunes; Emendas Modificativas 

nº 008 e 009 de autoria do Vereador Miquéias Gomes; Emenda Modificativa nº 001 de autoria dos 

vereadores Vantoil Martins, Alexandre Carvalho, Alan Rodrigues, Paulo César Rito e Marciley 

Lessa; Emendas Modificativas nº 002 e 003 de autoria do Vereador Alessandro Grimauth. Todas as 

emendas que constam na Ordem do Dia referem-se ao Projeto de Lei nº 011/2017. Discussão da 

Ordem do Dia: O Vereador Alessandro pediu que no momento da votação, destacar em separado a 

emenda que trata do livre remanejamento. O Vereador Vantoil Martins assumiu a tribuna, em seu 

discurso falou que as emendas de autoria conjunta dos vereadores da oposição já foram amplamente 

difundidas e que ele só pede a aprovação dos vereadores. O vereador Alessandro retomou a palavra 

afirmando que acredita que esse percentual de remanejamento proposto na emenda engessa muito a 

máquina pública e que votará para que neste parágrafo o projeto permaneça como está.  Não 

havendo mais comentários sobre a Ordem do Dia passamos para a votação: Emenda aditiva nº 
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001/2017 ao projeto de lei nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, emenda de autoria dos 

vereadores Vantoil Martins, Alexandre Carvalho, Alan Rodrigues, Paulo César Rito e Marciley 

Lessa, aprovada pela totalidade dos edis presentes; Emenda Aditiva nº 002 ao projeto de lei nº 

011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, emenda de autoria dos vereadores Vantoil Martins, 

Alexandre Carvalho, Alan Rodrigues, Paulo César Rito e Marciley Lessa, aprovada pela totalidade 

dos edis presentes; Emenda Aditiva nº 003 ao projeto de lei nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba 

Grande, emenda de autoria dos vereadores Vantoil Martins, Alexandre Carvalho, Alan Rodrigues, 

Paulo César Rito e Marciley Lessa, aprovada pela totalidade dos edis presentes; Emenda 

Modificativa nº 002 ao Projeto de Lei nº 011/2017 da prefeitura de Iguaba Grande, emenda de 

autoria do Ver. Alessandro Grimath, aprovada pela totalidade dos edis presentes; Emenda 

Modificativa nº 003 ao Projeto de Lei nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, emenda de 

autoria do Ver. Alessandro Grimauth, aprovada pela totalidade dos edis presentes; Emenda 

Modificativa nº 004 ao Projeto de Lei nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, emenda de 

autoria do Ver. Adriano Mairink, aprovada pela totalidade dos edis presentes; Emenda modificativa 

nº 005 ao Projeto de Lei nº 011/2017 da Prefeitura de Iguaba Grande, emenda de autoria do Ver. 

Roberto Antunes. Aprovada pela totalidade dos edis presentes. O presidente interrompeu a leitura da 

próxima matéria a ser votada considerando a chegada do Vereador Adriano Mairink, que teve sua 

presença consignada pelo presidente. O Vereador Alexandre Carvalho usa o microfone para afirmar 

que os vereadores não estão fazendo o papel de trouxa na casa e que o vereador Adriano Mairink 

não pode participar da votação; o vereador Roberto Antunes tentou justificar afirmando que o 

vereador Adriano poderia votar porque por muitas vezes os vereadores chegaram atrasados. Para 

esclarecer a dúvida junto à procuradoria da Casa e o regimento interno, o presidente interrompeu a 

sessão com um recesso de 5 minutos. Voltando do recesso o presidente afirmou que após a 

avaliação verificou-se que o Regimento da Casa é omisso no que diz respeito ao assunto e que 

consigna a presença do Vereador mas quanto à autorização para participar da votação vai consultar 

o plenário. O Vereador Adriano Mairink pede para usar a tribuna para justificar o atraso. Em seu 

discurso o edil afirmou que em nenhum lugar do regimento ele é proibido de votar, o edil afirmou 

que não apresentou justificativa de ausência. A assistência se manifestou calorosamente, os 

vereadores começaram a debater sem ordem. O presidente solicitou a conclusão do discurso que 

sofreu aparte dos Vereadores Roberto Antunes, Marciley Lessa, Vantoil Martins e Alessandro 

Grimauth. Após a conclusão do discurso do Ver. Adriano Mairink, o presidente consultou o plenário 

quanto à participação do mesmo na votação, tendo como  votos contrários os votos dos vereadores 

Vantoil Martins, Alexandre Carvalho, Alan Rodrigues, Paulo Rito e Marciley Lessa e votos 

favoráveis dos vereadores Miquéias Gomes, Roberto Antunes, Adalberto Moreira e Alessandro 

Grimauth. Os vereadores voltaram a debater sem ordem e o presidente declarou encerrada a 

presente sessão. Para constar, eu, Karla Kamila Vidal, Oficial de Atas ad hoc da Câmara Municipal 

de Iguaba Grande, lavrei a presente Ata, a qual vai assinada depois de lida e aprovada pela 

Presidência, Secretários presentes e por esta Oficial de Atas. 

 

 Sala das Sessões, 05 de Dezembro de 2017. 

 

 

 


